
Em sex., 20 de mai. de 2022 às 13:17, ALEXANDRE PIRES DE LIMA 

<aplima@tce.mg.gov.br> escreveu: 

Dr. Anderson, para que eu possa dar vista deste processo em específico, sendo 
o sr. advogado com OAB válida, o regimento me dá a alternativa descrita no art. 
184, parágrafo 4º, reproduzido abaixo (grifos meus): 

  

§ 4º O advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil poderá 

examinar, mesmo sem procuração, autos findos ou processos em andamento que se 

encontrem na Secretaria, desde que não estejam sujeitos a sigilo.  

  

Na hipótese de cadastrar o vereador, não sendo ele parte, eu teria que submeter 
requerimento escrito dele ao Relator, Cons. Cláudio Terrão, para que, se assim 
entender, o admita como interessado nos autos. 

  

Caso opte pela primeira alternativa, peço me informar seu CPF e demais dados. 

  

Se optar pela segunda, peço encaminhar pedido subscrito pelo Vereador ao 
Protocolo do TCE, para tramite normal. 

  

Att., 

  

Alexandre Lima 

DIretor 
Secretaria da 2ª Câmara 
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